
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº             

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,
requeremos  regime  de  urgência  para  a
apreciação do PL 4963/2020.

Senhor Presidente, 

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos  regime  de
urgência na apreciação do PL nº 4963/2020 que “Estabelece normas para prevenir,
sancionar  e  combater  a  violência  política  contra  mulheres  ou  em  razão  de
gênero”. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2020.

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende
Coordenadora da Bancada Feminina
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Professora Dorinha Seabra Rezende)

 

 

Com base no ar t .  155 do

Regimento Interno, requeremos regime de

urgência para a apreciação do PL

4963/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD201821161400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Dorinha Seabra Reze (DEM/TO)

 2  Dep. Angela Amin (PP/SC)

 3  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 4  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 5  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 6  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - LÍDER do PSOL     

 7  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE,

AVANTE

 8  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 9  Dep. Leda Sadala (AVANTE/AP)

 10  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 11  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 12  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)

 13  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 14  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ro

fe
ss

or
a 

Do
rin

ha
 S

ea
br

a 
Re

ze
nd

e 
(D

EM
/T

O
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
60

67
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.2
81

7/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
12

/2
02

0 
13

:4
6 

- M
es

a


